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DECRETO Nº 190/2015 DE 17 DE JUNHO DE 2015.  
  

 

“NOMEIA MEMBROS DO CONSELHO MUNICIPAL 
DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE NOVA ITABERABA E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”. 

 

 

           PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA ITABERABA, no uso de suas atribuições legais e 

de conformidade com a Lei Orgânica Municipal. 

  

 

 CONSIDERANDO: que a legislação prevê a nomeação de membros para compor o 

Conselho Municipal de Educação. 

 

 

D E C R E T A: 
 

 
Art. 1º - Ficam nomeados, pelo período de 17 de Junho de 2015 até 16 de Junho de 

2017, os membros do Conselho Municipal de Educação do Município de Nova Itaberaba, 

o qual terá a seguinte composição:  

 

 
I - REPRESENTANTE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO. 
TITULAR: Elenice Fátima Tadiotto 

 

II - REPRESENTANTE DOS PROFESSORES DA REDE MUNICIPAL DO ENSINO 
FUNDAMENTAL. 

TITULAR: Sirlei Maria Batistella Invernizzi 

TITULAR: Odair Três 

 

III - REPRESENTANTE DOS PROFESSORES DA EDUCAÇÃO INFANTIL.  
TITULAR: Vanesa Reginatto 

 

IV – REPRESENTANTE DOS PROFESSORES. 
SUPLENTE: Juliana Bianchi Gilioli 

 

V - REPRESENTANTE DOS PAIS E PROFESSORES DA REDE MUNICIPAL. 
TITULAR: Luana Maciel 

SUPLENTE: Bruno Valmor Terres 

 
VI - REPRESENTANTE DA SECRETARIA DE SAÚDE E PROMOÇÃO SOCIAL 
TITULAR: Aline Basso Schneider 

SUPLENTE: Melania Maria Gambeta Musa 

 

VII – REPRESENTANTE DO CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA 
CRIANÇA E ADOLESCENTE. 
 

TITULAR: Irma Zelia Reginatto Oliveira da Costa 
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Art. 2º - Os membros do Conselho não serão remunerados, sendo seus aos serviços 

considerados de caráter relevante para o Município. 

 
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogam-se as 

disposições em contrário em especial o Decreto nº 192/2013. 

 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA ITABERABA, SC, 17 DE JUNHO 
DE 2015. 

 
 

 

ANTONIO DOMINGOS FERRARINI 
Prefeito Municipal 

 

 

ANTONINHO BEDIN 
Chefe de Gabinete 

 

 

MAURO C. R. DOS SANTOS 
Assessor Jurídico 

 


